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Portaria

PORTARIA Nº 173, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022.

DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO 
ESPECIAL DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE 
ORGANIZAÇÕES SOCIAIS - CESMOS, DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do 
Espírito Santo, usando das atribuições legais, que lhe 
são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da 
Lei Orgânica do Município da Serra e de acordo com a 
Lei Municipal nº 4.162/2013 e com a Lei Municipal nº. 
3.778/2011, regulamentada pelo Decreto 2.709/2022, 
de 19 de abril de 2022,

R E S O L V E:
Art. 1º Designar para compor a Comissão Especial de 
Monitoramento e Avaliação de Organizações Sociais 
- CESMOS/SESA, para fiscalização dos contratos de 
gestão, firmados com Organizações Sociais no âmbito 
da Secretaria Municipal de Saúde, conforme segue:

PRESIDENTE:
Rian Bolsoni

MEMBROS:
Aleteia Valiati Freitas
Camila Gomes Layber de Souza Queiroga
Diego Roncette de Lima
Dionathan Boiher Gambate
Elizelda Ferreira Pereira Palhares
Marcus Pestana Henriques
Marilene Marcilio de Souza Rodrigues
Naldecy Oliveira da Silva Souza
Nerlaine Pizetta
Tatianny de Jesus Moreira

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 091, de 26 de maio 
de 2022.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Municipal em Serra, aos 26 de outubro de 2022.

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL
Prefeito Municipal

Protocolo 958368

PORTARIA Nº 174, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022.

DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO 
ESPECIAL DE QUALIFICAÇÃO, CONVOCAÇÃO PÚBLICA, 
SELEÇÃO, CREDENCIAMENTO E CONTRATAÇÃO DE 
ORGANIZAÇÕES SOCIAIS -  CESCOS, DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do 
Espírito Santo, usando das atribuições legais, que lhe 
são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da 
Lei Orgânica do Município da Serra e de acordo com a 
Lei Municipal nº 4.162/2013 e com a Lei Municipal nº. 
3.778/2011, regulamentada pelo Decreto 2.709/2022, 
de 19 de abril de 2022,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar para compor a Comissão Especial de 
Qualificação, Convocação Pública, Seleção, Credencia-
mento e Contratação de Organizações Sociais - CESCOS/
SESA, os seguintes servidores:

PRESIDENTE:
Marcio Costa Bourguignon

MEMBROS
I - da Secretaria Municipal de Saúde - SESA:
a) servidora Andrea Aparecida Santos Lemos;
b) servidora Karina Daleprani Espindula;
c) servidora Karla Binotte Costa;
d) servidora Karla Cabral Batista;
e) servidor Marcio Dobal de Oliveira;
f) servidora Rovena Pugira da Costa;
g) servidor Wagner Silva do Rosario.

II - da Coordenadoria de Governo:
a) servidor Bruno Quintino Fernandes;
b) servidora Mary Lucy Gomes de Souza.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Municipal em Serra, aos 26 de outubro de 2022.

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL
Prefeito Municipal

Protocolo 958381

PORTARIA SEFA N. º 034/2022

O SECRETÁRIO MUNCIPAL DA FAZENDA, DA 
PREFEITURA DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por lei, especialmente, cumprindo o que está 
estabelecido no artigo 7º do Decreto nº 1.917, de 05 de 
outubro de 2021;

CONSIDERANDO Decreto nº 367/2021, de 15 de 
janeiro de 2021 de nomeação do Chefe de Divisão de 
Análise a Avaliação de Imóveis.

CONSIDERANDO as necessidades de serviço da 
Secretaria Municipal de Fazenda desta Prefeitura 
Municipal da Serra.

RESOLVE:

Art.1º. Suspender as férias do servidor abaixo 
relacionado, a partir do dia 14/09/2022, marcada para 
o período de 04/01/2021 a 02/02/2021- referente ao 
período aquisitivo de 01/10/2020 a 30/09/2021.

Servidor Cargo Data da
Interrupção 

Novo
Usufruto 

PAULO CEZAR PINA 
DO ESPÍRITO SANTO
matrícula nº 3712

Chefe de Divisão 
de Análise a 
Avaliação de 
Imóveis.

04/01/2021 a
02/02/2021

02/01/2023 a
20/01/2023

Art.2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Municipal, em Serra, aos 25 de outubro de 
2022.

HENRIQUE VALENTIM MARTINS DA SILVA
Secretário da Fazenda

Protocolo 958469

PORTARIA Nº 169, DE 18 DE OUTUBRO DE 2022

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do 
Espírito Santo, usando das atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo disposto no inciso V, do artigo 72 
da Lei Orgânica do Município, e considerando o inteiro 
teor do processo administrativo nº 47634/2021 e nº 
48801/2021,
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